
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.583, DE 2021 
(Do Sr. Ossesio Silva) 

 
Cria o § 8º do art. 148-A da Lei Nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para determinar a isenção do 
pagamento do exame toxicológico para condutor maior de  sessenta 
anos ou com deficiência, desde que inscrito no Cadastro único para 
programas sociais do Governo Federal - CadÚnico, e desconto 50% 
(cinquenta por cento), no mínimo, no valor  do exame, para condutores 
com renda igual ou inferior a 2 (dois) salários-mínimos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5903/2016.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE LEI Nº    , DE 2021

(Deputado OSSESIO SILVA)

Cria o § 8º ao art. 148-A da Lei nº 9.503, de
23  de  setembro  de  1997,  que  institui  o
Código  de  Trânsito  Brasileiro,  para
determinar isenção do pagamento do exame
toxicológico  para  o  condutor  maior  de
sessenta  anos  ou  com  deficiência,  desde
que  inscrito  no  Cadastro  Único  para
Programas  Sociais  do  Governo  Federal  –
CadÚnico,  e  desconto  de  50%  (cinquenta
por cento),  no mínimo, no valor do exame,
para condutores, com renda igual ou inferior
a 2 (dois) salários-mínimos.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei cria o § 8º ao art. 148-A da Lei 9.503, de 23 de

setembro  de  1997,  para  determinar  isenção  do  pagamento do  exame

toxicológico para o condutor maior de sessenta anos ou com deficiência, desde

que inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal –

CadÚnico, e  desconto de 50% (cinquenta por cento), no mínimo, no valor do

exame,  para  condutores,  com  renda  igual  ou  inferior  a  2  (dois)  salários-

mínimos.

Art. 2º Acrescenta o § 8º ao art. 148-A da Lei 9.503, de 23 de

setembro de 1997.

Art.148-A (...)
(...);
§ 8o Na realização do exame toxicológico observar-se-á:
a) a isenção da taxa para o condutor maior de sessenta anos ou com
deficiência,  desde que inscrito  no Cadastro  Único para Programas
Sociais do Governo Federal – CadÚnico; 
b) desconto de 50% (cinquenta por cento), no mínimo, no valor do
exame,  para  condutores,  com  renda  igual  ou  inferior  a  2  (dois)
salários-mínimos; e *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Ossesio Silva
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216545000500

PL
 n

.1
58

3/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

8/
04

/2
02

1 
15

:3
0 

- M
es

a

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1583/2021 

 

2

c)  o condutor contemplado com a isenção será encaminhado a uma
Unidade de Saúde Pública - Sistema Único de Saúde - SUS, para a
realização do exame toxicológico;

d)  Compete  ao  Conselho  Nacional  –  CONTRAN,  coordenador  do
Sistema e órgão máximo normativo consultivo da política nacional de
trânsito  fazer  a  gestão  da  isenção  e  do  desconto  na  logística  e
operacionalização.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposta assegura isenção total do pagamento do

exame toxicológico para o condutor com mais de 60 anos ou com deficiência,

desde que inscrito  no  Cadastro  Único para Programas Sociais  do Governo

Federal (CadÚnico) e desconto de 50% (cinquenta por cento), no mínimo, no

valor  do  exame,  para  condutores,  com  renda  igual  ou  inferior  a  2  (dois)

salários-mínimos.

De acordo Código de Trânsito Brasileiro (CTB) os motoristas

de categorias C, D e E com idade inferior a 70 anos, deverão renovar o exame

toxicológico a cada 2 anos e meio (30 meses), mesmo se a CNH não estiver

vencida. Além  disso,  o  motorista  que  for  flagrado  dirigindo  com  o  exame

toxicológico  vencido  há  mais  de  30  dias  estará  cometendo  uma  infração.

Gravíssima, cuja multa pode chegar a R$1.467,35 e a CNH ficar suspensa por

três meses.

O exame toxicológico, mais que uma obrigação imposta por um

conjunto de medidas do poder público, deve ser abordado como uma medida

necessária, em benefício da saúde e da segurança da sociedade, uma vez que

permite identificar o uso pregresso de sustâncias psicoativas como maconha,

cocaína,  anfetaminas,  dentre  outras,  bem  como  contribui  para reduzir  a

violência nas estradas federais e estaduais, majoritariamente provocada pelo

uso de substâncias psicoativas, além de inibir o avanço do tráfico de drogas

pelas rodovias.

No entanto,  levando em consideração que  o  salário  mínimo

vigente é de R$ 1.100,00 (mil e cem reais), seria injusto cobrar o pagamento de

um exame,  visto  que  em grande  parte  do  país  o  valor  é  150,00  (cento  e *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Ossesio Silva
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216545000500
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cinquenta reais) ou mais, dependendo da variação, que embora necessário,

comprometem a subsistência daquele que almeja  um lugar  no mercado de

trabalho. 

Agrega-se a  isso,  o  fato  que a propositura,  ora  em análise,

estimula a inclusão das pessoas que estão inscritas no Cadastro Único no

mercado  de  trabalho,  contribuindo  para  promover  a  autonomia  desses

beneficiários de programas sociais. Ademais, atualmente, temos uma parcela

da  população  idosa  altamente  produtiva  e  ativa,  que mesmo  aposentada,

continuam trabalhando para complementar a renda.

Diante deste cenário, percebe-se que a isenção e o desconto

na taxa do exame toxicológico é uma eficiente medida de proteção social, que

contribui para assegurar a igualdade de oportunidades baseada no princípio da

isonomia,  essencial  para os brasileiros de baixa renda, que são maioria  no

Brasil. 

Pelas  razões  invocadas,  contamos com o apoio  dos nobres

Pares no sentido da chancela desta proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado OSSESIO SILVA
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Ossesio Silva
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216545000500
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 148. Os exames de habilitação, exceto os de direção veicular, poderão ser 

aplicados por entidades públicas ou privadas credenciadas pelo órgão executivo de trânsito 

dos Estados e do Distrito Federal, de acordo com as normas estabelecidas pelo CONTRAN.  

§ 1º A formação de condutores deverá incluir, obrigatoriamente, curso de direção 

defensiva e de conceitos básicos de proteção ao meio ambiente relacionados com o trânsito.  

§ 2º Ao candidato aprovado será conferida Permissão para Dirigir, com validade 

de um ano.  

§ 3º A Carteira Nacional de Habilitação será conferida ao condutor no término de 

um ano desde que o mesmo não tenha cometido nenhuma infração de natureza grave ou 

gravíssima ou seja reincidente em infração média.  

§ 4º A não obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, tendo em vista a 

incapacidade de atendimento do disposto no parágrafo anterior, obriga o candidato a reiniciar 

todo o processo de habilitação.  

§ 5º O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN poderá dispensar os 

tripulantes de aeronaves que apresentarem o cartão de saúde expedido pelas Forças Armadas 

ou pelo Departamento de Aeronáutica Civil, respectivamente, da prestação do exame de 

aptidão física e mental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

 

Art. 148-A. Os condutores das categorias C, D e E deverão comprovar resultado 

negativo em exame toxicológico para a obtenção e a renovação da Carteira Nacional de 

Habilitação. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, e com redação 

dada pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias 

após a publicação) 

§ 1º O exame de que trata este artigo buscará aferir o consumo de substâncias 

psicoativas que, comprovadamente, comprometam a capacidade de direção e deverá ter janela 

de detecção mínima de 90 (noventa) dias, nos termos das normas do Contran. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias 

após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
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§ 2º Além da realização do exame previsto no caput deste artigo, os condutores 

das categorias C, D e E com idade inferior a 70 (setenta) anos serão submetidos a novo exame 

a cada período de 2 (dois) anos e 6 (seis) meses, a partir da obtenção ou renovação da Carteira 

Nacional de Habilitação, independentemente da validade dos demais exames de que trata o 

inciso I do caput do art. 147 deste Código.(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 

2/3/2015, e com nova redação dada pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 

14/10/2020, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, e revogado pela Lei nº 

14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

§ 4º É garantido o direito de contraprova e de recurso administrativo, sem efeito 

suspensivo, no caso de resultado positivo para os exames de que trata este artigo, nos termos 

das normas do Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, e com nova 

redação dada pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 

180 dias após a publicação) 

§ 5º O resultado positivo no exame previsto no § 2º deste artigo acarretará a 

suspensão do direito de dirigir pelo período de 3 (três) meses, condicionado o levantamento 

da suspensão à inclusão, no Renach, de resultado negativo em novo exame, e vedada a 

aplicação de outras penalidades, ainda que acessórias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.103, de 2/3/2015, e com nova redação dada pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada 

no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 6º O resultado do exame somente será divulgado para o interessado e não 

poderá ser utilizado para fins estranhos ao disposto neste artigo ou no § 6º do art. 168 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 

3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 7º O exame será realizado, em regime de livre concorrência, pelos laboratórios 

credenciados pelo Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, nos termos das normas 

do Contran, vedado aos entes públicos:  

I - fixar preços para os exames; 

II - limitar o número de empresas ou o número de locais em que a atividade pode 

ser exercida; e  

III - estabelecer regras de exclusividade territorial. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 149. (VETADO)  

 

Art. 150. Ao renovar os exames previstos no artigo anterior, o condutor que não 

tenha curso de direção defensiva e primeiros socorros deverá a eles ser submetido, conforme 

normatização do CONTRAN.  

Parágrafo único. A empresa que utiliza condutores contratados para operar a sua 

frota de veículos é obrigada a fornecer curso de direção defensiva, primeiros socorros e outros 

conforme normatização do CONTRAN.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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